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tr" N'meaçã* 4e Encarregada de proteçã* cte ffados (ï)trü)
Iror deliberação do lrlenário dçr Corrseliro Superior cta S1a;'jstr.ar-ura (C$Sf) cle'7 de r\,laic., de 201g.

foi nomeacla corno Encan:egacla de Proteção cie Daclos (DFO) ciaqr"ieÌa entidacle a Sra. Dra. Ána $ofia
l3astos Wengotovius., Juiza cie l)ireito" Ádjunr-a cio (iabiuet.e clo Vice,Irreriicleute clo C-tt\4.

r\ Encarregada cle Protecçào de Daclos (DPO) pode ser contactada sobre assuntos relacionados

cotrr âs suas turrçõeri:

a) ,'\rraves de e-rnail para o enclcreco dç:i,:.tlrlliüi.fí; í)l.H,lìi;

b) Por correi{l ïràL'à {) endereço: b,rrc;rre1ìadcl cle Protecção de l)ir.clos 1DPO) - {lc-,rselhti Super.ior

cia X{egistratrrra, Rna Duqr:e cle Falmela n." 23 1250-097 LISBO;\.

2. Ëïunções do Dï!ü
Ás turrçiies do I)Ir(-ì" rrci âtnl:ito da activida,le aclrrúuistraúr,a c1c,s 'ï'ri]runairl, tal ctLmc, clescriias 

'r.,
ReEulamenfo íET-l) n"" 2Q'J.6 /ti7 i]^ cÌo Farlamento e d.r: Conselho, cìe 27 cle abriÌ de Z}Itj íRGPD), pociem

ser siületìzzrdas no se1;uiflte: - Ïrriomlação e accilrielhnrnent-o clos '1rilruna.is. seus f:u,ci'rrárior; e

subcontrararÌtes, a respeito clas obrigaçòes emeÍgentes cÌo regime cÌe proteccâo cle daclos; - Àpreciacâo cìa

c':flfc'rmidade conr tsse regime, das políticas e acúvìda,les,Jos'lribunais. incluirlrdo a repagição cie

perìsoais? a selsibilização e foruracão do pessoal implicaclc., rras operaci)es cle trararrreuto cle claclt.,s e as

ar"rditoÍias correspr:ndentírs; - Cooperaçâo e po.nto cle contacto com a nr-rtorìcÌacle cle confi.olo"

3. Trataruento de dadc,s Ítüs pfücessos judiciais
Â acavidade iulisdicional dos juízes relatirra âo ffâtarlenro ,le da,los pessr:ais Íros processos juciiciais,

23.",tt." 1,a7toe'a t), do RGPD e artigo 68." da Lei n." rg/2L\'rtì,cre g de agosro).

Em conseqtlência, faz-se notar qì.Ìe as fr.rnçoes cìr: DPO só se exercem ÍÌo âmbito çIa actil-iclade

administtativa dos Tn'ibunais e não telativamente aos clados juriiciais.

aplicár'el ao tratartenro de dados reteteútes ao sistema juclìcial, são assegurados pelc, j*iz titular ctrtr

resple c:tivr-r Í)rí.Ìc:e$ srr ;

a) O direito de lntbtlação e o direito de acesso aos clados pelo respectiv o tttular;

or-r parcialmente onússos e a supÍessão dt.,s indcvidarrrente registaclos.

c) i\s clermais compctôncias prr,:vistas na I-,r:i n." 58i2,019, cìr,:8 cle: ag{-)$i(-) ílci Ek: r:xr:cnç:ãr.," na r-rr:cç,rm
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jurídica intetna, do I{GPtl)

o Juiz lJresideute do'Iiibutal l'udicjal da L-c:ttrmça de É"ir'ora

Assinadç de fçrma
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